PROJETO DE LEI Nº 4351/2016
Declara de utilidade pública a Comunidade de São Sebastião de Boassara - Patos de Minas MG.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Comunidade de São Sebastião de Boassara – Patos de Minas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de março de 2016.

VALDIR REIS DE JESUS


Vereador
JUSTIFICATIVA:
Constituída em 5 de junho de 2015, a Comunidade de São Sebastião de Boassara CSSB - Patos de Minas MG é uma associação sem fins lucrativos, cuja duração é por tempo indeterminado, regida por estatuto próprio e pela legislação em vigor, em especial a que trata dos remanescentes da comunidade do quilombo.
Com sede no Município de Patos de Minas, na Rua Aristeu Caetano de Andrade 10, Bairro Padre Eustáquio, Patos de Minas, a associação já e reconhecida pela “Fundação Cultural Palmares” (FCP), entidade essa vinculada ao Ministério da Cultura (MinC), a qual trabalha por uma política cultural igualitária e inclusiva, buscando contribuir para a valorização das manifestações culturais e artísticas negras brasileiras como patrimônios nacionais.   

  A Comunidade de São Sebastião de Boassara - Patos de Minas MG tem como missão promover, juntamente coma as demais Comunidades Negras Rurais e Urbanas Quilombolas do Estado, a defesa da titulação dos territórios dos remanescentes das comunidades dos quilombos, conforme prevê o artigo 68, do Ato das Disposições Constitucionais e Transitórias da Constituição Federal de 1988.
Para cumprimento de seus objetivos e visando à obtenção de recursos financeiros, técnicos, ou materiais ou pessoal, a associação poderá estabelecer convênios, contratos, acordos e instrumentos similares nas parcerias, com quaisquer pessoa jurídica de direito público ou privado nacional ou internacional.
